
CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER N. 106/2023 

Após a apresentação do relatório em reunião realizada no Plenário da Câmara Municipal, 

presente os vereadores Daniella Maria Freitas Leite Penteado, Presidente com relatoria 

avocada, José  Agostino  Salata e Cristina Cruz, a Comissão de Constituição e Justiça, 

por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, emitiu parecer favorável ao Projeto de 

Lei n. 69 de 2023, de autoria do Chefe do Executivo Municipal. 

Dois Córregos, 18 de agosto de 2023. 

Daniella Maria Ereits Leite Penteado 
Presidente - Relatora 

dristina r)uz 
Membro 

Joé Agostino Salata 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

Propositura: Projeto de lei n°069 de 2023, protocolado nesta Casa de Leis em 11 

de agosto de 2023, às 09h e 58min. 

Ementa: "Dispõe sobre a concessão de anistia de juros e multa para pagamento, 

em parcela única, de débitos em atraso de IPTU - Imposto Predial e Territorial 

Urbano e ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, e da outras 

providências". 

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal. 

0 Projeto de Lei n. 069/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, 

dispõe sobre a anistia 100% dos valores de multa e juros de mora incidentes sobre 

débitos vencidos até 31 de dezembro de 2022, inscritos em divida ativa, ajuizados ou 

não, que forem pagos em parcela única até o dia 22 de dezembro de 2023, relativos ao 

IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e ao ISSQN (Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza). 

Quanto à iniciativa da propositura não há qualquer problema apto a 

ocasionar inconstitucionalidade e ou ilegalidade. A iniciativa é do chefe do Poder 

Executivo e a matéria é de competência legislativa municipal, mesmo porque se trata de 

legislação referente as finanças do município. Logo, não há problemas neste ponto 

especifico. 

As providências dispostas neste projeto de lei inserem-se no âmbito da 

Administração Tributária, e tem o intuito de estabelecer um incentivo a arrecadação, 

ciente de outras medidas que visam implementar a receita no Município, além de 

fomentar o crescimento econômico em momentos de crise. Nesse sentido dispõe o  art.  

88, §4° da Lei Orgânica: 
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"Art.  88... 
§ 4° Qualquer subsidio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão 
de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, s6 poderá ser concedido mediante lei municipal especifica, 
que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuição". 

Nesse mesmo sentido o Código Tributário Nacional, em seu art.171, assim  

estabelece: 

"Art.  171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos 
ativo e passivo da obrigação tributária celebrar transação que, mediante 
concessões mútuas, importe em determinação de litígio e consequente 
extinção de crédito tributário". 

Assim, do ponto de vista da legalidade, apenas através de Lei é que pode, 

o Ente Público, conceder qualquer tipo de anistia referente a parte tributária do município. 

De modo geral, tudo o quanto previsto na Lei Complementar 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, foi cumprido. 

Em relação à análise do conteúdo, cabe a esta comissão analisá-la 

somente sob o aspecto da constitucionalidade e da legalidade, pois não se enquadra em 

nenhuma das situações previstas nas alíneas do § 2°, do  art.  34 do Regimento interno, 

caso em que teria obrigação legal de se manifestar em relação ao mérito e, ao que tudo 

indica, não há no referido projeto de lei ilegalidades aparentes a ensejarem sua rejeição. 

Assim, conclui-se que a propositura está apta a ser submetida ao Plenário 

para deliberação sob o viés  politico.  É o relatório apresentado e como vota essa Relatora. 

ir•-• 

Dois Córregos, 16 de agosto de 2023. 

Daniella Maria itas Leite Penteado 
Relatora 
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